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OFÍCIO VEREADOR Nº 202/2023

São Roque, 25 de janeiro de 2023.

Prezado Senhor,

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar 
notificação do proprietário do terreno localizado na Rua 23 de Maio, 
Jardim Ester, vizinho à residência de nº 201, a efetuar a limpeza do local, 
conforme a Lei Municipal nº 5.173, de 25 de janeiro de 2021.

O terreno encontra-se completamente tomado pelo 
matagal alto como podemos observar pelas fotos anexas. A vegetação e a 
sujidade contribuem para a proliferação de insetos e animais peçonhentos, os 
quais invadem as residências no entorno do referido local e colocam os 
moradores em risco de acidentes. 

Assim, visando evitar acidentes com animas 
peçonhentos e inúmeros transtornos aos moradores e munícipes, pede-se 
notificação para que o proprietário cumpra com a Lei que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de limpeza de lotes particulares em áreas urbanas do 
município. 

Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
(TONINHO BARBA)

Vereador

Ao
Ilustríssimo Senhor
ANDRÉ LUÍS ANTUNES PEREIRA
MD. Chefe da Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas da Prefeitura da 
Estância Turística São Roque – SP
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anova sexs Leorsnáanº 13202! LeitãoDt

São Roque-SP
Legislação Digital

LEINº 5.173, DE25 DE JANEIRO DE 2021 
Projetode Loi nº 005/2021- e de 15do Janeiro do 2021

Autógrafonº 5.183de 20/01/2021
(Do autoria do Poder Executivo)

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de limpeza de lotes

particulares em áreas urbanas do Município.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque, no usodo suas atribuições legais,

Pr aso ra aa aEr a aaasia Q 

Art. 1º Os proprietários ou possuidores, a qualquer tíulo, do terrenos em área utbana, não edificados,

são obrigados a mantô-ls limpos, roçados e drenados nos termos desta Lei

81º Consideram-se terrenos Impos para elofos desta Loi aqueles cuja vegetação não ultrapasse 0,50
em (cinquenta centimetros), considorando-so qualquer ponto dos mesmos, e que não sivam como depósitos
de entulhoso do matariais inservívoi.

82º Aplicam-soos efotos desta Loi para torrenos que, embora edificados, mantenham construções

desabitadas com acumulo do lixo, entulho ou vegetação que ultrapasse o limite estabelecido no parágrafo

anterior, colocandoem riscoasaúdo da vizinhança.

Art.2ºO proprietário ou o possuidor de que trata o art. 1º, será intimado para,no prazo de 15 (quinzo)

dias, efotuaromantora limpeza do terreno.

81º A intimação provista no caput desto artigo poderá sor fota através do camô de IPTU e terá

validadopolo prazode12 (dozo) meses, contados da data do recobimento do referido carmê.

82º Duranto o porfodo de situação do emergência ou calamidadepública o prazo provisto no art. 2º
será de 48 (quarenta e oito) horas.

Art. 3º O proprietárioou possuidor de que trata esta Lei, a critério da AdministraçãoPública Municipal,
também poderá ser regularmente intimadomediante:

| - simples entrega da intimação no endereço de correspondência no Cadastro Imobiliário Municipal,

podendo ser va postal ou por agente público;

11 - edital publicado na Imprensa Oficial do Município;

1 -edital amplo e geral, para todos os munícipes, publicado na Imprensa Oficial do Município e jornal
local de grande circulação, para incidência no período compreendido entro 1º de setembro a 30 de abril do

cada ano, épocado maior crescimentodevegetação

Art. 4ºAfiscalização sorá exorcidaporqualquaragente fiscal do município, que ficarão incumbidos de
realizar as inspeções, lavrar notificações, autuare multar, além de outros procedimentos administrativos que
so tomaremnecessários.

Art. 5º Constatada pola fiscalização a existência de terreno que infrinja ao disposto no art. 1º desta

será lavrado o compotento Auto do Infração.
 

Parágrafo único. Do auto de Infração, lavrado com clareza, sem omissões o abreviaturas, constarão

obrigatoriamente:

hits: egisiacaodigial combriSaoffoqueSP eisOrnarias5173-20214mG. 1
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somianas seas Leiorinárane5 740021-LegaçãoDet

| local, datao hora da lavratura;

1i-a qualificação do infrator ou infratores e, se existirem, das testemunhas presenciais e denunciantes;

Hl-a localização do imóvele adescriçãodo fato e dos elementos que caracterizamainfração;

IV-o dispositivo legalinfrngidoe apenalidadeaplicada;

V-aasshatura, o nome legívele o cargo da autoridade fiscal que constatou a infraçãoe lavouoauto.

Art 6º Fica estabolocida a multa correspondente aR$ 3,50 (trôs reais o cinquenta contavos) por metro
quadrado nos terrenos até 500 mP o multado R$ 5,00 (cinco reais) por motro quadrado nos terrenos com mais
de 500 me do lançamento cadastrado no Imposto Predial e Territorial Urbano (PTU), caso não atendida a

intimação para a impoza do torono.

8 1º Emcasodo roincidência, a multa seráaplicadaemdobro.

82º Será considerado roincidente o infrator que após 30 (trinta) dias da aplicação da primeira muta,

vspie0
re so a aaaeudDeere ren

Parágrafo único. As despesas de ressarcimento referidas no “caput”não elidem a aplicaçãoda multa

pelo descumprimentoda obrigação.

Art 8º O valor da mula prevista no art. 6º desta Loi será anualmenteatualizado pelo Índico Nacional

de Preços aoConsumidorAmplo Especial -IPCA-Eou outro quo vira substituído Art 9º As desposas com a execução da presente Loi comer

consignadasnoorçamento.

por conta das voibas próprias

Art. 10. Esta Loi entra om vigor na data de sua publicação, ficando expressamenterevogada a Tabela ll

do art. 11 daLoinº 1.869, do 11 de outubro de 1990 (ISaoHogue-SP/LeisOrdinarias/1869-19904art11)o a 32º
linha da Tabola | da Li nº 2.418 de 26 de novembro de 1997 (/SaoRoque-SP/LoisOrdinarias/2418-1997Htab

»

  
Prefoltura da Estância Turística do São Roque, 25/01/2021

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Pretoito

Publicada em 25 de janiro do 2021, no Árrio do Paço Municipal Aprovado na 1º Sessão Extraordinária.
de 2ooniznas

* Esto too não substituia publicação oficial

Voltar

hip: legistacaodigtalcombriSaoRloqueSPLeisOrdinarias 1722021 2
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